
CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Federal Marcel van Hattem

                     PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 2022

Altera a Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro
de 1994, que cria o Fundo Penitenciário Nacional –
Funpen,  para  definir  o  percentual  mínimo  de
aplicação  na  capacitação  continuada  dos
servidores do Sistema Penitenciário e dos policiais
penais.

EMENDA DE PLENÀRIO 

Dê-se  ao  art.  2º  do  Projeto  de  Lei  Complementar  nº  128,  de  2022,  a  seguinte
redação:

“Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 79, de 7 de janeiro de 1994, que
cria  o  Fundo  Penitenciário  Nacional  –  Funpen,  passa  a  vigorar  com  as
seguintes alterações:

“Art. 3º ..................................................................................................

.............................................................................................................. 

§ 8º Pelo menos 5% (cinco por cento) dos recursos do Funpen deverão

ser aplicados nas atividades previstas no inciso III deste artigo. 

§  9º  Para  fins  do  inciso  III,  as  atividades  de  formação,

aperfeiçoamento,  especialização  e  capacitação  continuada  serão

conduzidas, preferencialmente, por servidores, sendo também admitida
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a  sua  execução  mediante  convênios,  parcerias  ou  acordos  de

cooperação com instituições de ensino. (NR)”

Sala das Sessões, em de agosto de 2025

MARCEL VAN HATTEM
(NOVO/RS)
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Emenda de Plenário a Projeto com Urgência 
 
Deputado(s)

 

 1  Dep. Marcel van Hattem (NOVO/RS)

 2  Dep. Gilberto Abramo (REPUBLIC/MG) - LÍDER do REPUBLIC 

 3  Dep. Sóstenes Cavalcante (PL/RJ) - LÍDER do PL       

 4  Dep. Raimundo Santos (PSD/PA)

CÂMARA DOS DEPUTADOS
Infoleg - Autenticador
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